
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.058. DE 1 0 DE Jt.ANHO DE 202
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REF SOLTCiTAÇÃ0 777 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDucAÇÃo

REQuisiÇÃO 766.543 REMANEJANÍENTOPEDIDO

PEDIDO KEQuisiçÃo 766.654 REMANEJAMENTO
DE CRETA
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0000 PROPRIA

RS 46.247.32

4 4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATENAL PERMANENTE
0000 PROPRIA

RS 37. 106,66

TOTAL . . . .RS 83.353,98 /

E(S) RECURSO(S}OBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃOÍÕES) DO ORÇANIENTO

13.01 . 12.365.0195.2787

3.3.90.39.00
oooo

ACESSO A VAGAS DE EDucAcÃo nqFANTil r4 MESES A 3 Anos)
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ 83.353.98
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TOTAL. . . .R$ 83.353,98 ,/

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTR AO

JOSqANTONld PAmMOSCnr

GESTOR DA Unia\êDE D+ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Oi>xJKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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